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PORTARIA N° 058/2022/GP, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO  MAUL  DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o  Art.  37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 
do Município e nos termos da Lei Municipal n° 144/2013, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Nomear, para integrar a COMISSÃO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL, do município de Caldeirão Grande do  Piaui-PI, os seguintes membros: 

- Representantes da esfera Governamental: Presidente — Bruno 
Selvirio Pereira Sousa; 

- Representante da Câmara Municipal de Vereadores: Izaias 
Ferreira da Silva; 

- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Caldeirão Grande do  Piaui:  Francisca Solinete de Aranjo; 

- Representante da Associação de Criadores de Caprino e Ovino 
de Caldeirão Grande do  Piaui:  José Francisco de Andrade Oliveira; 

Representante da Igreja católica São José: Antônio Neto de 

Santiago; e,  

Representante da Igreja Assembleia de Deus: José Ivan de 

Carvalho.  

Art.  2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 26 DE MAIO DE 2022. 
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